





				PROJETO DE LEI Nº 459/96








				DENOMINA    DE   RUA   PADRE  ANTÔNIO  DIAS   A 				ATUAL   RUA 09  E ALAMEDA 09,       LOCALIZADA    				NOS   	BAIRROS      JARDIM     CÉU   AZUL   E   				RESIDENCIAL GRAMADO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Rua Padre Antônio Dias a atual Rua 09 e Alameda 09, localizada entre as quadras 01, 02, 03, 04, 12, 13, 22  e 23, setor 27, Bairro Jardim Céu Azul e quadras 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70, setor 27, Bairro Residencial Gramado.


	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.004, de 02 de junho de 1992.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de agosto de 1996











				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:





	Este projeto - já apresentado em outra oportunidade - é reapresentado em atendimento ao pedido do setor competente da Prefeitura, para sanar uma incorreção constante no texto anterior.





Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de agosto de 1996











				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR
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